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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Nq098/tB-03

o INSTITUTo on pnorrÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Auto Posto Vieira Ltda - "Pontão".

ENDERF4o pARÂ coRREspoxoÊrcra: Av. Getúlio Vargas, no I 15, Orla do Rio Madeira,
Centro, Borba-AM.

Loclr-lzlçÃo DA ATrvrDÂDE: Av. Getúlio Vargas, no 115, Orla do Rio Madeira,
Ceritro, Município de Borba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento e a comercialização de combustiveis
derivados de petróleo (diesel, gasolina e óleo lubrificante), em posto flutuante.

PoTENCTALPoLUIDoR/DEGRÀDnoon:Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADf, DESTA LrcENÇA: 02 Atos.

Atcnção:
. Esta licença é composta de l2 restriçôes e/ou condições constanles no versor cujo nâo

cumprimento/atendimeoto suj€itsrá 8 sua invalidaçâo e/ou rs penalidades previstas em normas.
. Esta liccnçâ llío comprova oem substitui o docum€nto de propricdrd€, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Esta licetrça devc permatreccr na locâlizaçIo da stividade e exposts de forma visível (frente e verso).

CNPJ/CPF: 1 2. 1 41.656/0001 -03

Foxe: (92) 99161-1902

REGrsrRo ro IPAÂM: 0701.2605

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis.

INScnlÇÁo Esr,rou,rr-: 04. 1 39.5824

FAx:

PRocEssoNsr 0808.2018

Juliano Marcos te de Souza
Diretor énte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Manaus, lSsE

Rosa

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

liveira Geisller
Técnica

gabinete@ipaam.âm.gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 098/18.03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, confoÍfie art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação d4 renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de
20t2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo no. 0E08.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizzção, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requeÍer ao IPAÁM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser
realizadas com a Autorização do IPAAM.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento
devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada .por órgão
competente para esta atividade.

9. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Emergência Individual -
PEI, apresentado e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento a este
IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

10. A empresa deve manter atualizadas as inspeções de segurança das embarcações.
1 l. O revendedor de óleo lubrificante Íica obrigado a receber, aÍÍnazenar e entregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubriÍicante usado, devendo
manteÍ em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e

os Certificados de coleta de óleo. lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05
(cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362105.

12. Apresentar ao IPAAM, quando da solicitação da Renovaqãgda ticença de Operação. os
seguintes documentos atualizados: -".;E ' lç t'
a) Cenificado de Posto Revendedor.
b) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ.
c) Cadastro de atividade (modelo IPAAM).


